
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITTIRA MTJNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Grbinetc de Prcfeila
Rua SeveÍino TqÍôúio. I29 Plaíalto CEP 5t.795-Oq, - Súta,la dos C-ÉÍÍolcs IB

.-nar: r,m stdc ii smâil ..om - T.kfotr': 318-<-, 22ó

PORTARIA N' 175, D8,29 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SAIITÀNA DOS

GARROTE§ PÂRAIBÂ, no uso das atribuições que lhe são conferi&s pelo aÍt 59. II, da Lei Orgânica do

Município,

COI{§IDERÂNIX) o inüeress€ da A&ninisra@ Riblica bern como, a previsâo legal

paÍa o ato.

CONSIDERÁhÍIX) o Princlpio da Aulotúela a&rinisrrativa iiisculpido no artigo 53 da

Lei Federal de No 9.784199. bern como na Súmula 473 do STF. em qrc a Administração Pública pode anular

e/ ou revogar seus próprios atos, quando eivados de vícios.

RE§OLVE:

Art l" - REVOGAR a Portarie N" ll7, de 15 dc Jeneiro de 2026, publiceda oo dia

1510l/2026 para toma s€m efeito a noreação da servidora NATALIÀ CRI§TINA FIRJIÍINO DE SOUZA

para o excrcício do cargo de provimento ern oomissâo de DIRETOR E§COLAR d. EMEIEF CASTELO

BRANCO, com lolação na Secrclaria Municipal de Educaçiio.

Arü 2. - A portaria entrará em vigor. a paíir dâ d"r. da sua prblicação, rekoagindo seus

efeitos ao dia l5l0lD026.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue- se.

dos Grrotes/PB. em 29 de Janeiro de 2026

PALO D LEITE, DA SILVA

PREFEITA i}IUNICIPAL


